RESOLUÇÃO UNIPAR N.º 14/2007, de 14/09/2007

Referenda o Ato Executivo da Reitoria de 17/08/2007, que aprova o Relatório das atividades desenvolvidas no ano de 2006, em cumprimento ao Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI 2006-2010, da Universidade Paranaense – UNIPAR. 
O Presidente do Conselho Superior Universitário – CONSUNI, e Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando os termos do Ato Executivo da Reitoria, de 17/08/2007, exarado pelo Reitor “ad referendum” do Conselho Superior Universitário – CONSUNI, de acordo com o art. 25, inciso XVIII, do Estatuto da UNIPAR;

Considerando a Deliberação CONSUNI nº 09/2007, havida em reunião realizada em 13/09/2007, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO
Art. 1st -  Fica referendado o Ato Executivo da Reitoria, de 17/08/2007, que aprova o relatório das atividades desenvolvidas no ano de 2006, em cumprimento ao Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI 2006/2010, da Universidade Paranaense – UNIPAR.

Art. 2nd -  Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.





Umuarama - Paraná, 14 de setembro de 2007.




 
         

              Dr. CANDIDO GARCIA







PRESIDENTE DO CONSUNI – REITOR


















